
~ ~ 
(/)teleituta da t J.tâJtcin de Sã t'- Ç}o.Jé do.&. @awq;;;;-

;r"3i-2n:t1~ ,, 
DECRETO 1216 

de. 19 

de 04 de ,junho de lo969 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , 
usando de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6~ do Decreto- Lei/ 
Federal nR 3.365, de 21 de junho de lo941 , 

DECRETA: 

. , 
Artigo 1 R - Ficam declarados de u tiltdade publ tca, a fim. 

de serem adquiridos mediante desapropriação judicial ou por via .J. 
amigável, os i mÓveis abaixo desc rito s , necessários a ur banização/ , , 
das areas onde se localizam as casas de compressores e reservato-, , 
rios elevado e enterrado do sistema de abastecimento de agua pota 
vel das VtlJ.s Ta te tuba e Industrial , desta cidade , nos têr .. os do 
artigo 5~, letra ~i• do Decreto-Lei Federal nR 3 . 365, de 21 de ju 
nho de 1 . 941 , e que vêm melkor caracteriaados no ~emorial descri 
tivo e planta anexos ao proc esso administrativo nR 00940/69, des
ta Prefeitura, a saber: 

a) "rJ1! T:SRREJIO, de forma retangul ar, plano, .J. 
sem benfeitorias, constituído pelo Lo te nD 4 {quatro) da Quad ra .J. 
G-5 do Loteamento denor:.inado Vila Tatetuba, desta cidat:.e , comarca 
e c t rcunscrição ill'..obil i ária de São José dos Campos, r.:edindo 10,00 

nso (dez metros) pela frente , por jgual medida nos fundos, divt-/ 
sando pela frente com a r~a dos Periquitos , de sua situação e pe
los fUndos com a antioa Estrada de Rodagem São Paulo- Rio; 28, 40 .J. 

ms . (vinte e oito metros e quarenta cent{metros) pelo lado direi
to , divi$ando com o Lote nR 5 (cinco) da mesma Quad ra e Loteamen
to , e, finalmente , 28, 45 mso (vinte e oito metros e q~arenta e .J. 
cinco cent{metros) pelo lado esquerdo , divisando com o Lote nR 3 
(três), ainda da mes;na Quadra e Loteamento, de propriedade da Pr.Q 
feitura da Estância de São José dos Campos; o terreno assint des-/ 
c ri to e comp reendido nessas medidas e conjron tações , circunscreve , 
a area total de 284, 20 ms o2 (duzentos e oitenta e quatro metros e 
vinte cent{metros quadrados ) e consta pertencer a BjRTHOLO~ErJ D~/ 

P.A. rJLJ. RIB3IROo, 

b) nuu T::RREJ!O, de forma re tangul a. r , plar.o , I 
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sem benfeitorias , constituído pelo Lote nD 5 (cinco) da Quad ra ~ 
G- 5 do Loteamento denominado Vila Tatetuba , desta cidade, coma r
ca e circunscrição imobiliária de São José dos Campos, medindo ~ 
10, 00 ms. (dez metros) pela frente , por igual ~edida nos fundos , , 
divisando p't-la frente com a rua c.!os Periquitos , de sua si t uação/ 
e pelos fundos com a antiga Estrada de Rodagem São Paul o- Ri o; ~ 

28,10 ms . (vinte e oito metros e dez cent{metros ) pelo lado di-/ 
rei t o, divi sa ndo com o Lote nR 6 (seis) da mesma Quadra e Lotea
mento, e , finalmente , 28, 40 ms o ( vinte e oito metros e quarenta/ 
cent{metros ) pel o lado esquerdo, di visando com o Lote nR 4 (qua
t ro ), ai nda da mesma Quad ra e Loteamento; o te rreno ass i~ de s cr1 
to e compreend i do nessas medi das e confrontações , ci rcunsc r eve a 
área total de 282, 50 ms. 2 (duzentos e oitenta e dois metros e t 
ctnquenta cent{metros quadrados) e consta pertencer a BEUEDI TJ ~ 
AliTUliES." 

c ) "UJJ TERRENO , de forma retangular, plano , 
sem benfeitorias, constituído pelo Lote nR 6 (seis} da Quadra t 
G- 5 do Loteamento denominado Vila Tatetuba, desta cidade, comar
ca e circunsc r ição i mobiliária de s ão José dos Campos , medindo ~ 
10, 00 ms . (dez metros ) pela frente , por i gual med i da nos fundos, 
divisando pela f r ente com a rua dos Pe r iquitos , de sua situaçãõ/ 
e pelos fundos com a antiga Estrada de Rodagem s ão Paul o- Rio ; ~ 

27,75 ms o (vinte e sete metros e setenta e cinco cent{metros ) pe 
l o lado di r eito , divisando com o Lote nR 7 (sete } da mesma Quadra 
e Loteamento , e, fina l mente, 28,10 ms o ( v i nte e oito metros e ~ 

dez cent{metros) pelo lado esquerdo , di v i sando com o Lote nR 5 ~ 
(c i nco ), ainda da mesma Quadra e Loteamento; o terr eno ass im des 
crito e compreendido nessas medidas e confrontações , circunsc re-, 
ve a ar ea total de 279 , 20 mso 2 (duzentos e setenta e nove metros 
e v i nte cent{metros quadrados ) e consta pertencer a LUCI ANO LOU
RENÇO E ~RII~!i"'STO LOUREliÇO o 11 

d ) "UI! TERRENO , de forma retangula r, pl ano# 
sem benfeito r ia s, constituído pelo Lote nD 7 ( se t e) da Quad ra ~ 

G- 5 do Loteamento denominado Vila Tatetuba , desta cidade, coma ~ 

ca e circunsc r ição imobiliária de São José dos Campos , medindo ~ 
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10,00 ms o (dez metros ) pela frente , por igual medida nos fUndos , / 
diviaando pela frente com a rua dos Periquitos , de sua st ~uação e 
pelos fundos com a antiga Estrada de Rodagem São Paulo-Rio ; 27, 75 
ms. (vinte e sete met~os e set_nta e cinco cent{netros) pelo lado 
direito , divisando com o Lote ng 8 (oito) da mesma Quadra e Lote~ 

nento , e, finalmente , 27, 75 ms . (vinte e sete metros e setenta e 
cinco cent{m.etros) pelo lcdo esquerdo, divisando com o Lote nR 6/ 
(s eis ), ainda da mesma Quadra e Lo teamento; o terreno assim des- / 
crito e conpreendido nessas medidas e confrontações, circunsc reve 
a área total de 277, 50 mso2 (duaentos e setenta e sete metros e t 
cinquenta cent{metros quadrados) e consta pertencer a GETÚLI O RO
CHA. o » 

e) »yy T~RRZNO, de fo rma retar.gular, pl~ 
no , sem benfeitorias, constituído pelo Lote nR 8 (oito) da Quqdra 
G-5 do Loteamento denominado Vila Ta te tuba , desta c idade, comarca 
e circunsc rição i mobiliária de São José dos Campos , medir-do 10, 00 
mso (dez metros) pela frente, por igual medida nos fundos , dtvt - / 
sando pela f r ente com a rua dos Periquitos , de sua situação e pe
los fundos com a antiga Estrada de Rodagem São Paulo- Rio ; 27, 75 t 
mso (vinte e sete metros e setenta e cinco cent{metros) pelo lado 
direito , div isando com o Lo te ni) 9 (nove) da mesma Quadra e Lote~ 
mento , de propriedade da Prefe itura da Estância de São Jo sédos /
Campos , e, finalmente , 27, 75 ms . (vin te e sete metros e setenta e 
cinco cent{metros ) pelo lado esque rdo , divisando com o Lo te nR 7 
(s ete ), ainda da mesma Quadra e Lo teamento; o terreno ass i m desc r1 
to e compreendido nessas medidas e confrontações , circunscreve a 
área total de 277, 50 mso2 (duzentos e setenta e sete metros e ci~ 
quenta cent{metros quadrados) e consta pertencer a LUCIA NO LOUREE 
ÇO E ERNESTO LOURENÇO.» 

f) •uu TERRL110, de forma retangular, pl~ 
no, co~tendo una casa tipo popul ar com uma área construída de t 
24, 90 ms .2 (vinte e quatro met~os e noventa cent{metros quadrados), 
constituído pel o Lo te ni) 1 (um) da Quadra G-6 do Loteamento denon1 
nado Vila Tatetuba , desta cidade , comarca e c ircunscrição imobiltá 

ria de São José dos Campos, medindo 10, 00 mso (d ea metros ) pela t 
frente , por igual medida nos fundos , divisando pela frente com a f 
rua dos Periquitos,de sua situação e pelos fUndos com a t 
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antiga Estrada de Ro dagem São Paul o-Rio ; 27~ 40 mso (vi nte e sete 
metros e quarenta cent{me t ros) pelo l ado direito , divisando comt 
o Lote nR 2 (do is) da mesma Quad ra e Lo teamento , e~ finalmente ,/-
27~ 50 ms o (vin te e sete metros e ctnquenta cent fmetros) pelo l a
do esquerdo , divisando com a rua dos Tucanos~ com a qual faz es
quina ; o terr eno assim descrito e compr eendido nessas medidas e 
confrontaçõ-es~ circunscreve a área total de 274~ 50 ms . 2 (duzentos 
e setenta e quatro metros e cinqueta oent{metros quad rados ) e t 
consta pertence r a ODETE CUNHA.» 

g) »UJ.J T.ERRSJIO ~ de fo rma retangular~ plano, 
sem benfeitorias, consti tuído pelo Lo te nR 2 (do is) da Quadra G-5 
do Lo teamento denominado Vila Tatetuba ~ desta cidade, comarca e f 
circunscri ção imobiliária de São José dos Campos , medindo 10, 00 t 
ms . (dez metros ) pela frente , por i gual medida nos fundos , divisa~ 

do pela frente com a rua dos Periquitos , de sua situação e pelos t 
fundos com a antiga Estrada de Rodagem São Paulo- Rio ; 27,25 ms o t 
( vinte e sete metros e vinte e c i nco cent{metros) pelo lado direi 
to , divisando com o Lote nR 3 (três) da mesma Quad ra e Loteamento ~ 

e, finalmente~ 27~ 40 ms . ( vinte e sete me tros e quarenta cent{me- / 
tros) pelo lado esquerdo, divisando com o Lote nR 1 (um) ainda da 
mesma Quadra e Loteamento; o terreno assim desc r ito e compreendido 
nessas medidas e confrontações ~ circunscreve a área totàl de 273 , 20 
ms o2 (duzentos e setenta e três metros e vinte cent(metros quadra
do s) e consta pe rtencer a S3B.A.STIIO PEREI RA D.d SILVA. o11 

h) »uu TERRENO , de forma retangular, plano~ 

sem benfeitorias, constituído pelo Lote nR 3 ( t rês) da Quad ra G- 6 
do Lo teamento denom i nado Vila Tatetuba ~ desta c i dade , co1 .. arca e .f 
circunsc rição i mobiliária de são José dos Campos , medindo 10, 00 t 
ms , (dez metros ) pela frente , por ggual medida nos fUndos , divisa~ 

do pela frente com a rua dos Periquitos , de sua situação e pelos .f 
fundos COm a antiga Estrada de Rodagem são Paulo- Ri o; 27~ 00 ns o .;. 
(vinte e sete metros ) pelo lado di~etto , divi sando com o Lote nR 4 
(qua t ro) da r·us'T"'.a Quadra e Loteamento , e , finalmente , 27, 25 nso t 
(vinte e sete metros e vinte e c i nco cent{;:tetros) pelo lado esque:r. 

do , divisando com o Lote nR 2 (dois )~ ain~a da ~esma ~uadra e Lote 
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Loteamento; o terr eno assim descrito e compreendido nessas medi
das e confrontações , circunscreve a área total de 271 , 20 ms o2 f 
( duzentos e setenta e um me tros e vinte cent{metros quadrados) e 
consta pertencer a MILTON CRISTI.A.!IO 1fOLK.ARo » 

i) »uu TERRENO, de forma irregular, plano, 
sen benfeitorias, constituído pelo Lote nR 4 {quatro) da Quadra f 
G-6 do Loteamento denominado Vila Tatetuba, desta cidade, comarca 

. ,..., , . ,., , 
e c~rcunscri çao i mobtliarta de Sao Jos e dos Campos , medindo 10, 00 
ms . (dez metros ) pela fren te, por igual medida nos fundos , dtvt - / 
sando pela frente com a rua dos Periquitos, de sua situação e pe 

los fUndos com a anttaa Estrada de Rodagem São Paulo-Rio; 27, 10 ~ 
ms. (vinte e sete metros e dez centlmetros ) pelo lado direito , dl 
visando com o Lote nR 5 (cinco) da mesma Quadra e Loteamento, de/ 
propriedade da Prefeitura da Estância de São José dos Oampos , e, / 
fina l mente, 27, 00 ms . (vinte e sete metros) pelo lado esquerdo , ~ 

divisando com o Lote nR 3 (três), ainda da mesma Quadra e Lotea- I 
mento ; o terreno assim. descrito e compreendido nessas medidas e 
confron t ações , circunscreve a área total de 270, 50 mso2 (duzentos 
e setenta metros e ctnquenta cent{metros quadrados ) e consta -per
tencer a IJILTON CRISTI.Al!O ITOLKA.Ro » 

.A.rti.Qo 2R - Ilavendo concordâncias quanto aos prêços e as 
formas de pagamento, jar- se-ão as expropriações por acÔrdos , uma 
vêz satisfeitos os seguintes requisitos : 

a ) que os prêços nãth ultrapassem os valôres/ 

fixados nos laudos de avaliação ; 
) 

, . , 
b que os proprt etar1os ofereçam t1tulos de 

dom {nto, filiações trtntenártas e certt- / 

dÕes negati vas de débttos fiscais e àe f 
quaisque r outros onus que recatam sÔbre f 
os i mÓveis expropriandos . 

Artiao JR - Ficam consideradas de natureza urgente as d.!!,. 
sapro;TJrtações de qua trata o presente :J ... creto , para efvito de im.Q 
diata imissão de posse dos tnó~e ts atingidos, de acÔrdo co~ o di~ 
pÔsto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nR ) . 365, de 21 de Ju
nho de 1 . 941 . 
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J. rttgo 4 R - Bs te Decreto entra rá em vigÔr na da ta de sua 
publicação , revogadas as disposiçÕes em contrártoo 

Prefe i tu.ra da Es tânc ta de São José dos Oar.zpos , em 04 de 
junho de 1.969.-

/ 

;almano Ferreira Ve oso-
. Prefeito Huntci al 

Registrado e publicado no Departam ~ to de ll~gÓcios In ter
nos da Prefe itura da Estância de São Joséd s Campos , aos quatro f 
dias do mês de junho do ano de hum mil no'ecentos e sessenta e no-

iaMCampo s 
Responden~pelo expediente do Departa-

, . 
mento de Uegoc~os Internoso-
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